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	MESA LiLETCI?A 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N°. 147, DE 19 DE MAIO DE 2010. 

Dispõe sobre denominação de Logradouro 
Público e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 12.  Fica denominada "RUA ANTONIO NOVAES LOBO", a via pública sem saída com início 
na Rua Antonio Costa, no Bairro do Retiro, neste Município. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões (Ri), 19 de maio de 2010. 
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